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Dispõe sobre a convocação a 1ª Conferência 
Municipal   de   Saúde   Mental  e  dá  outras 
providências.

ART. 4º As etapas da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Riachão do Poço/PB poderão ser realizadas 
até o dia 31 de maio de 2022.

ART. 2º Caberá à Secretária Municipal da Saúde os atos complementares e necessários ao cumprimento desta 
convocação, ouvindo o Conselho Municipal de Saúde.

	 ART. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Saúde de Riachão do Poço/PB, a realizar-se no dia 25 de 
maio de 2022, com o tema central: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo 
a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”; e Eixo “Fortalecer e garantir Políticas Públicas: o 
SUS, o cuidado de saúde mental em liberdade e o respeito aos Direitos Humanos.

ART. 3º A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Riachão do Poço/PB será presidida pela Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, na sua ausência ou em caso de impedimento eventual, pelo substituto designado.

CONSIDERANDO que a Resolução nº 666 de 27 de outubro de 2021 dispõe sobre o Regulamento da etapa 
nacional da 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (5ª CNSM);

ART. 5º O regimento interno da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental de Riachão do Poço/PB, será 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e publicado no Diário Oficial local.

	 ART. 6º As despesas com a organização e realização da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental correrão por 
conta de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde. 

	 ART. 7º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Riachão do Poço – PB, 16 de maio de 2022. 

D E C R E T A:

CONSIDERANDO que o Decreto nº 42.219 de 11 janeiro de 2022 convoca a 4ª Conferência Estadual de Saúde 
Mental do Estado Paraíba, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 665 de 13 de outubro de 2021 dispõe sobre os objetivos da 5ª 
Conferência Nacional de Saúde Mental e sobre a distribuição de participantes entre os diferentes Estados e Distrito 
Federal;

 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 652 de 14 de dezembro de 2020 convoca a 5ª Conferência Nacional de 
Saúde Mental (5ª CNSM), cuja etapa nacional será realizada em Brasília, entre os dias 17 e 20 de maio de 2022;

MARIA AUXILIADORA DIAS DO RÊGO, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO – 
PB, no uso das atribuições legais, e, ainda:


